
 

 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação, 
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência 
(TR)/Projeto Básico e Estudo Técnico Preliminar (caso necessário) .  
 

DESCRIÇÃO DA DEMANDA 
 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:  
Prestação de serviços de execução de pavimentação em brita e reconstrução de parte do passeio do 3º 
subsolo da Sede CAB, localizada na 5ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 750 - Centro Administrativo 
da Bahia, Salvador – BA. 
 
 

2. UNIDADE SOLICITANTE: 
COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
 

3. UNIDADE GESTORA DO RECURSO (NOME E CÓDIGO): 
40.101/0048 - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
 

4. ORIGEM DO RECURSO:    
 

  ( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA 
  (   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL  
  (   ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL 
 

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO (Se aplicável):   
 

 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  
  
  (  x ) SIM.    Código n° 261-DEA       Valor estimado no PCA: R$ 180.000,00 
  (   ) NÃO, a unidade adotará as providências administrativas para inclusão.   

 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO  
Matrícula: 355.383 
  

Nome Completo: Tiago Rios Rocha 
  

Unidade Administrativa:  
Coordenação de Manutenção Predial – Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
  

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO  
Matrícula:  
 353.945 

Nome Completo:  
 Ana Paula Araujo Lino Mota 

Órgão/ Unidade:  
Coordenação de Manutenção Predial – Diretoria de Engenharia e Arquitetura 
  

 
ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado digitalmente/eletronicamente pelo servidor 
responsável pelo preenchimento e seu respectivo superior imediato*.  
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 B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.     
 

 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:  
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Item Banco Descrição Und Quant. 
Valor Unit 
com BDI 
(24,93%) 

Total 
(R$) 

1   Execução de pátio de brita para 
estacionamento    9.629,30 

1.1  SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2021 

m² 497,01 4,62 2.296,18 

1.2  SICRO3 Lastro de brita produzida compactado com 
soquete vibratório - espalhamento manual m³ 24,85 90,58 2.250,91 

1.3  SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE m³ 24,85 139,22 3.459,61 

1.4  SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 526,82 3,08 1.622,60 

2   Demolição e construção de passeio    2.546,22 

2.1  SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 
SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 1,25 170,27 212,83 

2.2  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 20 97,93 1.958,60 

2.3  ORSE Locação de caixa coletora de entulho 
capacidade 5 m³ (Local: Aracaju) un 1 374,79 374,79 

3   Administração Local    2.944,16 

3.1  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
(HORISTA) H 8 147,62 1.180,96 

3.2  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 
(HORISTA) H 40 44,08 1.763,20 

     
    Total Geral: 15.119,68 
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 02 de setembro de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.02336.0026076/2024-54 
Dispensa de Licitação nº 214/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “Prestação de serviços de execução de 
pavimentação em brita e reconstrução de parte do passeio do 3º subsolo da Sede 
CAB, localizada na 5ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 750 - Centro 
Administrativo da Bahia, Salvador – BA.” 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail ld-
manutencao.predial@mpba.mp.br até às 23h59min do dia 05 de setembro de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone              
71 3103-0140. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
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ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, Nº 16, LOJA 01, CEP.: 41.345-598 – FAZ. GRANDE IV - SALVADOR - BA 
TELEFONE: (71) 99698-3900 / E-MAIL: licitacao@britoconstrucoes.com.br / adm@britoconstrucoes.com.br

Site: www.britoconstrucoesereformas.com.br 

PROPOSTA DE PREÇOS
(Conforme ar go 23 da Lei Federal nº 14.133/2021)

PROPOSTA DE PREÇOS

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL (PJ): BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

NOME FANTASIA (PJ): BRITO CONSTRUÇÕES CNPJ: 26.519.707/0001-00

ENDEREÇO: ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, 16, LOJA 01, FAZ. GRANDE IV

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BA CEP: 41.345-598

TELEFONE COMERCIAL: (71) 99698-3900 E-MAIL: licitacao@britoconstrucoes.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: JORGE SANTOS DE BRITO FILHO CPF:

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

1

Compactação e pavimentação com brita e 
reconstrução de parte do passeio no 
estacionamento do 3º subsolo da Sede 
CAB, localizada na 5ª Avenida Centro 
Administra vo da Bahia, 750, inclusive o 
fornecimento de materiais.

UN 1 13.758,90 13.758,90

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 13.758,90

DATA DA PROPOSTA: 04/09/2024

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias.

Salvador-BA, 04 de setembro de 2024.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98331165 em 24/01/2023
Protocolo 234111860 de 05/01/2023
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202558240257768 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

24/01/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLb5OwGkSMbsSg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 92843204534-JAILSON ARCANJA FRANCO COSTA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98331165 em 24/01/2023
Protocolo 234111860 de 05/01/2023
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202558240257768 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

24/01/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLb5OwGkSMbsSg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 92843204534-JAILSON ARCANJA FRANCO COSTA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98331165 em 24/01/2023
Protocolo 234111860 de 05/01/2023
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202558240257768 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

24/01/2023

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLb5OwGkSMbsSg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 92843204534-JAILSON ARCANJA FRANCO COSTA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98331165 em 24/01/2023
Protocolo 234111860 de 05/01/2023
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202558240257768 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

24/01/2023
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98331165 em 24/01/2023
Protocolo 234111860 de 05/01/2023
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202558240257768 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

24/01/2023
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98331165 em 24/01/2023
Protocolo 234111860 de 05/01/2023
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 202558240257768 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

24/01/2023

234111860

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

PROTOCOLO 234111860 - 05/01/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204944061
CNPJ 26.519.707/0001-00
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98331165 DE 24/01/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 24/01/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 92843204534 - JAILSON ARCANJA FRANCO COSTA - Assinado em 23/01/2023 às 14:37:50
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29204944061 em 27/05/2021
Protocolo 218865937 de 25/05/2021
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 126643174272895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/05/2021

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LTDA EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 
 

JORGE SANTOS DE BRITO FILHO,  
 
 

 titular da BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS 
EIRELI , com sede na rua Deputado Herculano Menezes, n° 10, sala 103, Cajazeiras V, 
Salvador/BA CEP: 41.335-400, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do 
Estado da Bahia – JUCEB, sob o NIRE nº 29600157282, inscrita no CNPJ sob nº 
26.519.707/0001-00, resolve alterar e transformar a Empresa  Individual de Responsabilidade 
Limitada EIRELI em Sociedade Empresaria Ltda. 

 
Cláusula Primeira – Esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em Sociedade 
Limitada, sob o nome empresarial BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

 
Cláusula Segunda – O capital desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada será 
no valor de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil reais) neste ato em moeda corrente 
do país, como forma de integralização do aumento de capital, passando a constituir o capital 
da Sociedade Limitada  mencionada na cláusula anterior. 

 
Clausula Terceira – Uma vez  que  retira-se e admiti-se neste ato o sócio JORGE 
SANTOS DE BRITO FILHO, brasileiro, solteiro, nascido em 18/03/1990, comerciante, RG 
sob nº 1207061727, SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 042.840.555-00, residente e 
domiciliado no Caminho 01, Quadra B, Setor 1, Casa 20, Cajazeiras X, Salvador/BA, CEP: 
41.340-240. 
 
Cláusula Quarta – Fica alterado o objeto para obras de urbanização em ruas e praças; obras 
de construção de alvenarias, calçadas, contenções, terraplanagem, bombeamento, 
drenagens; construções, demolições, serviços de pintura, reforma e impermeabilização em 
edifícios, rodovias e ferrovias; coleta de esgoto; montagem e desmontagem de andaimes; 
limpeza e preparação de canteiros de obras e terrenos; instalação, reparação e manutenção 
nos sistemas centrais elétricos, hidráulicos, de ar condicionado, ventilação, sanitárias, de 
gás e de sistema de prevenção contra incêndio; obras de acabamento em gesso; aplicação 
de vidros, cristais e espelhos; administração, fornecimento e gerenciamento mão-de-obra; 
atividades paisagísticas em áreas públicas, residenciais, comerciais e industriais; instalação 
de portas, janelas, tetos e divisórias; obras de fundação; construção de telhados e coberturas; 
limpeza de prédio, ruas, caixa de água e de gordura. 

 
Cláusula Quinta – Fica alterado o endereço da sede da empresa para Estrada do Coqueiro 
Grande, n° 16, loja 01, Fazenda Grande IV, Salvador/BA, CEP: 41.345-598, com Ato 
Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB, sob o NIRE nº 
29600157282, inscrita no CNPJ sob nº 26.519.707/0001-00. 

Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social de constituição por transformação de 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55Ejj6qY7JWPQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04284055500-JORGE SANTOS DE BRITO FILHO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29204944061 em 27/05/2021
Protocolo 218865937 de 25/05/2021
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 126643174272895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/05/2021

CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA – EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. 

 
JORGE SANTOS DE BRITO FILHO,  

 
 

 
 

Resolve constituir a Sociedade empresária Limitada, conforme cláusulas e condições a seguir. 
 

Cláusula Primeira – A sociedade girará sob o nome empresarial BRITO CONSTRUÇÕES 
E REFORMAS LTDA. 

 
Cláusula Segunda – A sociedade tem sede na Estrada do Coqueiro Grande, n° 16, loja 01, 
Fazenda Grande IV, Salvador/BA, CEP: 41.345-598. A empresa poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, 
mediante alteração contratual assinada por todos. 

 
Cláusula Terceira – o objeto da empresa será obras de urbanização em ruas e praças; obras 
de construção de alvenarias, calçadas, contenções, terraplanagem, bombeamento, drenagens; 
construções, demolições, serviços de pintura, reforma e impermeabilização em edifícios, 
rodovias e ferrovias; coleta de esgoto; montagem e desmontagem de andaimes; limpeza e 
preparação de canteiros de obras e terrenos; instalação, reparação e manutenção nos sistemas 
centrais elétricos, hidráulicos, de ar condicionado, ventilação, sanitárias, de gás e de sistema 
de prevenção contra incêndio; obras de acabamento em gesso; aplicação de vidros, cristais e 
espelhos; administração, fornecimento e gerenciamento mão-de-obra; 
atividades paisagísticas em áreas públicas, residenciais, comerciais e industriais; instalação de 
portas, janelas, tetos e divisórias; obras de fundação; construção de telhados e coberturas; 
limpeza de prédio, ruas, caixa de água e de gordura.. 
 
Cláusula Quarta – O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 
Cláusula Quinta – O capital social será de R$ R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil 
reais),  divididos em 199.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente do país, como forma de integralização do 
aumento de capital, distribuindo–se entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIO NºQuotas Valor da 
participação Percentual 

JORGE SANTOS DE BRITO FILHO 199.000 R$ 199.000,00 100 % 

TOTAL 199.000 R$ 199.000,00 100 % 

 
Cláusula Sexta – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

 
Cláusula Sétima – A administração da sociedade será exercida pelos sócios JORGE 
SANTOS DE BRITO FILHO,  

 respondendo pela 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55Ejj6qY7JWPQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04284055500-JORGE SANTOS DE BRITO FILHO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29204944061 em 27/05/2021
Protocolo 218865937 de 25/05/2021
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 126643174272895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/05/2021

empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 
Cláusula Oitava – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
Cláusula Nova – O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada  exercício, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

 
Cláusula Décima – Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento 
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

 
Cláusula Décima Primeira – Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 
em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa 
segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

 
Cláusula Décima Segunda – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedí-los de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

 
Cláusula Décima Terceira – As partes elegem o foro da Salvador/BA para  dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 

 
 

Salvador/BA, 25 de maio de 2021 
 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
JORGE SANTOS DE BRITO FILHO 

CPF:  
 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T55Ejj6qY7JWPQ&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04284055500-JORGE SANTOS DE BRITO FILHO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29204944061 em 27/05/2021
Protocolo 218865937 de 25/05/2021
Nome da empresa BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA NIRE 29204944061
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 126643174272895 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/05/2021

218865937

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

PROTOCOLO 218865937 - 25/05/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 29204944061
CNPJ 26.519.707/0001-00
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/05/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204944061 DE 27/05/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 27/05/2021

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 04284055500 - JORGE SANTOS DE BRITO FILHO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
CNPJ: 26.519.707/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:31 do dia 22/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/01/2025.
Código de controle da certidão: AF2E.5D18.80FD.A5E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.519.707/0001-00
Certidão nº: 50995846/2024
Expedição: 22/07/2024, às 15:23:20
Validade: 18/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BRITO CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.519.707/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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~�i��oplq

���������

9v�9v�9<:@	8<w<X

>SJLaCL�dEs	>JSZ	y�	RG	XDL	YZ[\]̂__W	QQ	EM	GJSMZ	̀c	D	̀\	RE	|DQJDSE	=DRZ	̀zZY_\̂zzW	QQ	>JSZ	y�	RG	:DMZ	̀[ĉyz	QEP	JDMSJL��DM	RGM	GSL�LRGRDM	[W	̀W	zW	]W	_	D
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ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, Nº 16, LOJA 01, CEP.: 41.345-598 – FAZ. GRANDE IV - SALVADOR - BA 
TELEFONE: (71) 99698-3900 / E-MAIL: licitacao@britoconstrucoes.com.br / adm@britoconstrucoes.com.br

Site: www.britoconstrucoesereformas.com.br 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 

nº 26.519.707/0001-00, localizada na Estrada do Coqueiro Grande, 16, Loja 01, Faz. 

Grande IV, CEP.: 41.345-598, Salvador-BA, por intermédio de seu representante legal 

o Srº JORGE SANTOS DE BRITO FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº 

, Cédula de Identidade nº  órgão expedidor ,

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior de 

14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Salvador-BA, 7 de setembro de 2024.

__________________________________________
BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

CNPJ/MF Nº 26.519.707/0001-00
Jorge Santos de Brito Filho

Sócio Administrador
CPF Nº 

________________________________________ ________________________ ______________________________ ___________________________ __________________________ ____________________________
BRITTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTOO O O OOOO O OOOO OOOOOOOOOO OOOOOOOOOO O COCOCOCOOOOOOOOCOOOOOOCOCOOOOOOOOOCOOOOOOOCOOCOOOOOOOCOCOCOOOOOCOCOOOOOOOOCOOOOOOOOOCOCOOCOCOCOCOOOOOOCOCCOOCOCOOOOCOOOCCCCOCOOCOOCOCCCCCCCCOCOOCCONSNSNSNSSSNSNSNSSNSSSNSSNSNSSNSNSNSNSSNSSNSSSSSSSSNSSSSSSSSSSNSSSSSNNSSSNSSSSSSSNSSNSNSSSSNSSSNSNSNNSSNSNNSNSNNSNNNNNSSSSNNSNNN TRUÇÕEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS E REFORMAS LTDA

CNPJ/MF Nº 26.519.707/0001-00
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 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Conforme ar go 23 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: 

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): LIMA ENGENHARIA E REFORMAS LTDA 

NOME FANTASIA (PJ): LIMA ENGENHARIA E REFORMAS LTDA CNPJ: 42.078.783/0001-76 

ENDEREÇO: ALAMEDA SALVADOR, 1057, SALA 1802 – CAMINHO DAS ÁRVORES 

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BA CEP: 41.820-790 

TELEFONE COMERCIAL: (071) 98339-6626 E-MAIL: limaengenhariaereformas@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: MAICON DOUGLAS LIMA DE ARAÚJO CPF:  
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 

Compactação e pavimentação com 
brita e reconstrução de parte do 
passeio no estacionamento do 3º 
subsolo da Sede CAB, localizada na 5ª 
Avenida Centro Administra vo da 
Bahia, 750, inclusive o fornecimento de 
materiais. 

UN 1 R$ 14.439,69 R$ 14.439,69 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 14.439,69 
 
DATA DA PROPOSTA: 03/09/2024  
 
 

____________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(Representante legal)  

 
 

REGRAS/OBSERVAÇÕES PARA PRECIFICAÇÃO 

- Validade da proposta mínima de 30 (trinta) dias, a contar da data de envio. NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS 
COM VALIDADE INFERIOR. 
- A oferta dos itens deverá abranger todas as caracterís cas do objeto, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no Termo de Referência 
- Somente serão admi das propostas com valores unitários e totais em duas casas decimais para os centavos. 
- Este é apenas um modelo de documento, apresentado com a finalidade de demostrar as informações mínimas que 
deverão constar na proposta comercial do fornecedor. Este, porém poderá u lizar o formato que melhor lhe convier, 
desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis. 
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LIMA ENGENHARIA E 
REFORMAS 
LTDA:42078783000176

Assinado de forma digital por LIMA 
ENGENHARIA E REFORMAS 
LTDA:42078783000176 
Dados: 2024.09.03 11:16:00 -03'00'



 
 

 

Anexo PROPOSTA 03 (1221347)         SEI 19.09.02336.0026076/2024-54 / pg. 62

JOBSON BARBOSA 
DE 
ALMEIDA:

 
 

 
 



ESTRADA DO COQUEIRO GRANDE, Nº 16, LOJA 01, CEP.: 41.345-598 – FAZ. GRANDE IV - SALVADOR - BA 
TELEFONE: (71) 99698-3900 / E-MAIL: licitacao@britoconstrucoes.com.br / adm@britoconstrucoes.com.br

Site: www.britoconstrucoesereformas.com.br 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 
37/2009

A BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 

nº 26.519.707/0001-00, localizada na Estrada do Coqueiro Grande, 16, Loja 01, Faz. 

Grande IV, CEP.: 41.345-598, Salvador-BA, por intermédio de seu representante legal 

o Srº JORGE SANTOS DE BRITO FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, CPF nº 

, Cédula de Identidade nº , órgão expedidor SSP/BA, 

DECLARA, nos termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério 

Público, para fins de contratação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, 

decorrente de Dispensa de Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

dispensa de licitação. Declara também estar ciente de que a referida vedação 

compreende o interregno entre a deflagração do procedimento de contratação e o 

período até 6 (seis) meses após a desincompatibilização do exercício dos respectivos 

cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério 

Público-CNMP.

Salvador-BA, 7 de setembro de 2024.

__________________________________________
BRITO CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA

CNPJ/MF Nº 26.519.707/0001-00
Jorge Santos de Brito Filho

Sócio Administrador
CPF Nº

________________________________________ ________________________ ______________________________ ___________________________ __________________________ ____________________________
BRITTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTTO OO O O OOOOOOOO OOOOOOOOOOOOOOOO OO OOOOOOOOOOO O COCOCOCOOOOOOOOOOOOCOCOCOCOOOOOOOCOCOCOOOOOOOOOOOOOOOOCOOOOCOOOCOOOOOOOOOOCOCOOOCOCOOOCOCOOOOCOOOCOCOOCOOOOCOCCOOOOOCOCOOCOCOCOCCOCCOCOCCCCCOCOCCCOCCCOCOOONSNSNSNSNSSSSNSNSSNSSSSSNSNSSNSSNSNSNSSNSNSSSNSNSSNSNSNSNSSSSSSSNSSSSSSSSNSSSNSSSSSSNSSSNNSSNSNSNSSNSNSSSSNSSSNNSNNNNSNNNSNNSNSNSNNNN TRUÇÕEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEEESSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS E REFORMAS LTDA

CNPJ/MF Nº 26.519.707/0001-00
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Solicitação de Proposta | MPE-BA

Lorena Keila Dos Santos <lorena.keila.est@mpba.mp.br>
Sex, 30/08/2024 12:13

Para:LD-manutencao.predial <LD-manutencao.predial@mpba.mp.br>
Cc:Tiago Rios Rocha <tiago.rios@mpba.mp.br>

2 anexos (674 KB)

04.TR_-_Estacionamento_3%C2%BA_subsolo_CAB_assinado.pdf; 05.MODELO DE PROPOSTA.docx;

Prezado, bom dia.

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Diretoria de Engenharia e Arquitetura, vem
através deste solicitar proposta de preço para serviços de execução de pavimentação em brita e
reconstrução de parte do passeio do 3º subsolo da Sede CAB, localizada na 5ª Avenida Centro
Administra vo da Bahia, 750 - Centro Administra vo da Bahia, Salvador - BA, conforme Termo de
Referência em anexo.

Encaminhamos em anexo modelo de proposta de preço des nado à elaboração da vossa proposta.

Obs¹: O documento PROPOSTA DE PREÇO é apenas um modelo, apresentado com a finalidade de
demostrar as informações mínimas que deverão constar na proposta comercial do fornecedor, sob
pena de desclassificação. O fornecedor, portanto, poderá u lizar o formato que melhor lhe convier,
desde que todas as informações solicitadas estejam claramente disponíveis.

Obs²: Valor máximo es mado é R$15.119,68.

Qualquer dúvida ou informação complementar, favor entrar em contato:

Lorena Keila dos Santos: (71) 3103-0139 ou lorena.keila.est@mpba.mp.br

A proposta deverá ter validade mínima de 60 dias e o prazo máximo para o recebimento da
proposta será a data de 04/09/2024.

Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
Lorena Keila dos Santos
Estagiária - Engenharia Civil
Diretoria de Engenharia e Arquitetura
(71) 3103-0142
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Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI
Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Qui, 29/08/2024 14:17
Para:Comunicado <Comunicado@mpba.mp.br>;ComunicadoGeral <ComunicadoGeral@mpba.mp.br>

1 anexos (161 KB)
Dispensa de Licitação - Eletrônica.pdf;

COMUNICADO GERAL Nº 70/2024

A Superintendência de Gestão AdministraƟva, por meio da Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações - DCCL, vem informar a todos que foi disponibilizado o processo administra vo de
contratação Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI MPBA.

Ressaltamos ainda, em atendimento aos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021 e da Lei
Estadual – BA n° 14.634/2023, especialmente no tocante ao princípio do planejamento, que a par r
da presente data os processos de dispensa de licitação serão realizados preferencialmente de
forma eletrônica, sendo admi do, mediante a análise da jus fica va formal e mo vada, o
procedimento de forma não eletrônica.

O novo fluxo processual, formulários padronizados e orientações gerais já se encontram
disponíveis na “Base de conhecimento” (SEI) e no Portal SEI MPBA.

Na certeza de contar com a colaboração de todos nesse processo de atualização e melhoria
conơnua, agradecemos a compreensão. 

Superintendência de Gestão AdministraƟva, 29 de agosto de 2024.  

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão AdministraƟva

Carlos Bastos Stucki
Diretor de Contratos, Convênios e Licitações
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